
A s costuras para a compo-
sição das comissões da
Assembleia Legislativa de

Pernambuco (Alepe) mobilizaram
atenções nos últimos dias e culmi-
naram em um dia intenso de revi-
ravoltas. Ontem, uma edição extra
do Diário Oficial trouxe mais uma
lista da composição dos colegia-
dos. No centro das mudanças, es-
teve o deputado estadual Romero

Albuquerque (União Brasil), alterou
duas vezes de posição no mesmo
dia, indo da base do governo para a
oposição em questão de horas. Já o
PL definiu o deputado Abimael San-
tos como novo líder.

No começo da tarde de ontem,
Romero rompeu uma aliança com
os correligionários oposicionistas
e se aliou aos parlamentares do Go-
verno. Com o movimento, o União
Brasil voltava para o blocão gover-
nista e a deputada Socorro Pimen-
tel (UB) se tornava líder da bancada
da sigla, em uma vitória expressiva
porém breve do Palácio do Campo
das Princesas. 

No final da noite de ontem, mais
uma reviravolta. O mesmo Romero
Albuquerque assinou, junto aos
oposicionistas Antonio Coelho (UB)
e Edson Vieira (UB), requerimento
para Coelho voltar a ser líder da ban-
cada do partido na Casa e manter o
posicionamento de saída do blocão
do Governo. Com a mudança, a
oposição deu a volta por cima e de-
verá ter uma vitória expressiva na
votação das principais comissões da

Casa de Joaquim Nabuco, que será
realizada ainda hoje, a partir das
10h.

Comissões
Pela composição publicada no

Diário Oficial, as principais comis-
sões da Assembleia Legislativa serão
formadas por deputados da oposi-
ção. A comissão de Constituição, Le-
gislação e Justiça, são quatro nomes
governistas e cinco antagonistas. A
expectativa é de que o deputado Al-
berto Feitosa (PL), ferrenho oposi-
tor do governo, seja eleito presi-
dente de colegiado.

Já na comissão de Finanças, a
conta também é de cinco legisla-
dores oposicionistas e quatro go-
vernistas. A previsão é de que o gru-
po seja presidido por Antonio Coe-
lho (UB).

Na terceira comissão mais im-
portante da Casa, Administração,
são quatro membros da oposição e
três governistas. O socialista Wal-
demar Borges (PSB) deverá assumir
o comando deste colegiado.

Câmara do Recife
define comissões
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Deputado mudou
de posição duas
vezes no mesmo
dia e oposicionistas
alcançaram
maioria nas
comissões da Casa.
Votação nos
colegiados está
marcada para hoje

Reviravoltas nas
costuras para as
comissões da Alepe

NANDO CHIAPPETTA

Com nova composição, maioria dos colegiados da Assembleia deve ser presidida pela oposição

Vereadores do Recife promove-
ram reuniões, de forma remota e
presencial, para a instalação, ontem,
posse dos membros e eleição do
presidente e vice-presidente de dez
comissões permanentes da Câma-
ra Municipal. 

Conforme o Regimento Interno da
Casa de José Mariano, as comissões
permanentes “têm por finalidade
apreciar os assuntos ou proposi-
ções submetidas ao seu exame e so-
bre eles deliberar, assim como exer-
cer o acompanhamento dos pla-
nos e programas governamentais e
a fiscalização orçamentária do mu-
nicípio, no âmbito dos respectivos
campos temáticos e áreas de atua-
ção”.

A composição das comissões per-
manentes é feita a cada dois anos
pelo presidente da Câmara, verea-
dor Romerinho Jatobá (PSB), me-
diante escolha dos líderes das res-
pectivas bancadas, em conformi-
dade com o disposto no Regimen-

to Interno. 
De acordo com as reuniões, vão

presidir as comissões os vereadores
Luiz Eustáquio, do PT (Desenvol-
vimento Econômico); Jô Cavalcan-
ti, do PSOL (Igualdade Racial e En-
frentamento ao Racismo); Júnior de
Cleto, do PSB (Meio Ambiente); Sa-
muel Salazar, do MDB (Finanças e
Orçamento); Rinaldo Junior, do PSB
( Legislação e Justiça); Tadeu Ca-
lheiros, do MDB (Comissão de Saú-
de); Carlos Muniz, do PSB (Ética e
Decoro Parlamentar);  Eduardo
Mota, do PSB (Planejamento Urba-
no e Obras); Fabiano Ferraz, do
MDB (Acessibilidade e Mobilidade
Urbana), e Ana Lúcia, do Republi-
canos (Educação, Cultura, Turis-
mo e Esportes).

A única comissão que está com
cenário de indefinição é a Comissão
de Políticas Públicas da Juventude
da Câmara dos Vereadores do Reci-
fe, após impasse entre vereadores
do colegiado.
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Em busca
de mortos e
desaparecidos
no EstadoO

prefeito de João Alfredo, Zé Martins (PSB), abriu o verbo
quanto à presença de ex-prefeito na diretoria da Associação
Municipalista de Pernambuco (Amupe). Ele disse que, desse

jeito, não participa. 
Sua insatisfação nasceu do anúncio de uma chapa consensual para

a eleição da entidade, marcada para o final deste mês. O atual pre-
sidente, Marcelo Gouveia (Podemos), ex-prefeito de Paudalho, será
candidato à reeleição, com o prefeito de Aliança, Pedro Freitas (PP),
aceitando ser vice.

Zé Martins não escondeu seu desagrado com o fato de a chapa ser
composta por ex-prefeitos. 

“O que eu espero é bom senso, que a nossa unidade seja repre-
sentada por prefeito. Ex-prefeito não representa prefeito, represen-
ta município. Não posso votar num ex-prefeito”, afirmou. Para o pre-
feito, a ideia de um ex-prefeito à frente da Amupe é um "despropó-
sito". 

Segundo ele, a representação dos municípios deveria ser feita pe-
los prefeitos, "legítimos representantes dos munícipes que governam".
E, para completar, não deixou de alfinetar: "Esse acordo de chapa uni-
ficada pode não evitar a disputa", afirmou.

PARCERIA
A prefeita de Igarassu, professora Elcione Ramos, participou de

um encontro com o ministro da Pesca, André de Paula, em Brasí-
lia. Acompanhada pelo secretário de Governo, César Ramos. A ges-
tora reforçou a importância do setor pesqueiro para a economia lo-
cal e reafirmou seu compromisso em buscar recursos e políticas pú-
blicas para apoiar marisqueiras e pescadores. O ministro pernam-
bucano, destacou a parceria com a cidade e elogiou as ações da pre-
feita em prol da pesca, como a creche construída para atender pes-
cadores e marisqueiras.

INOVAÇÃO
O prefeito de Petrolina, Simão Durando, assinou um protocolo de

intenções com a Caixa Econômica Federal para impulsionar a ino-
vação e tecnologia nos serviços públicos municipais. O convênio
busca integrar a prefeitura a empresas especializadas em soluções
inovadoras por meio do Espaço TEIA, uma iniciativa da Caixa que
conecta órgãos públicos a startups e GovTechs. O prefeito desta-
cou que a parceria visa melhorar a gestão e tornar a cidade um exem-
plo de tecnologia, buscando novas formas de facilitar a vida da po-
pulação e otimizar os serviços.

CONQUISTA
O prefeito Helinho Aragão fechou uma parceria com a ApexBra-

sil para a realização da Rodada Internacional de 2025 em Santa Cruz
do Capibaribe. O evento inédito promete fortalecer o Polo de Con-
fecções, abrindo portas para o mercado global e colocando a cida-
de em destaque no cenário econômico. Os comerciantes estão em-
polgados com a possibilidade do evento e consideram que esse pode
ser o momento ideal para o reaquecimento do setor.

Zé Martins pede 
bom senso

contato@carlosbritto.com / A coluna de Carlos Britto é publicada de segunda a sexta.

Carlos Britto

RICCO VIANA

A Comissão Especial so-
bre Mortos e Desapare-
cidos Políticos (CEMDP),

vinculada ao Ministério dos Di-
reitos Humanos e da Cidadania
(MDHC), realizou uma audiência
pública, ontem, na sede da Or-
dem dos Advogados do Brasil
(OAB-PE), no Recife. “O número de
desaparecidos e mortos, propor-

cionalmente ao tamanho do Esta-
do, é o maior do País. Nós temos
documentado 51 pessoas de al-
gum modo relacionadas a Per-
nambuco”, afirmou presidente da
CEMDP, Eugênia Gonzaga, para
justificar porque o Recife foi es-
colhida para a audiência.  

Na reunião, foram apresenta-
dos os resultados da identificação
de nove mortos  no Cemitério San-
to Amaro, dos quais três não cons-
tavam nos livros de registro de óbi-
to. Além disso, outras dez pes-
soas foram identificadas no Ce-
mitério da Várzea, todas sem re-
gistro oficial. 

Diligências
Diante dessas informações, a

comissão recomendou novas dili-
gências em ambos os cemitérios e
no Parque das Flores, além do
diagnóstico sobre os corpos que
foram devolvidos às famílias e as
circunstâncias dessas devoluções.
Também foi sugerida a prorroga-
ção do prazo de dois anos para a
realização de exumações admi-
nistrativas. 

A comissão iniciou a análise
para a possível reabertura da in-
vestigação sobre a morte do ex-
presidente Juscelino Kubitschek.
O tema será debatido na reunião
ordinária desta sexta-feira (14),
no Recife e deve ter uma definição
em maio, na próxima reunião da
comissão, que será realizada em
Porto Alegre (RS).  

A relatora do caso, Maria Cecília
de Oliveira Adão, afirmou que está
recebendo os documentos que
justificam a reabertura do caso.

Durante a audiência, a profes-
sora Vera Paiva, filha do ex-depu-
tado Rubens Paiva, desaparecido
político durante a ditadura militar
destacou a importância de manter
viva a memória das vítimas.

Comissão Especial
sobre Mortos e
Desaparecidos

Políticos
identificou pelo

menos 13 mortos ou
desaparecidos que

não constam na
lista de óbito de

dois cemitérios do
Recife
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Prefeitos já têm uma
agenda para pressionar
o Congresso 

POR MAGNO MARTINS 
DE BRASÍLIA

O s mais de três mil pre-
feitos que estiveram em
Brasília, num encontro

convocado pelo presidente Lula
(PT), entre segunda-feira e ontem,
aproveitaram para definir com a di-
reção da Confederação Nacional
dos Municípios (CNM) a agenda de
prioridades dos municípios para
este ano, tanto no Congresso quan-
to no Executivo.

No Congresso, a primeira é dar
urgência para aprovação da Pro-
posta de Emenda à Constituição
(PEC) 66/2023. Conhecida como

PEC da Sustentabilidade Fiscal,
foi aprovada no ano passado em
dois turnos pelo Senado, acatando
boa parte da emenda apresentada
pela entidade municipalista e ago-
ra aguarda análise na Câmara dos
Deputados.

Precatórios 
A matéria prevê o parcelamento

especial das dívidas dos municí-
pios junto ao Regime Geral de Pre-
vidência Social (RGPS) e aos res-
pectivos Regimes Próprios da Pre-
vidência Social (RPPS). Também
sugere o novo modelo de quitação
de precatórios pelos municípios,
equiparação das regras de benefí-
cios dos RPPS municipais às da
União (Reforma previdenciária) e
a desvinculação de receitas.

Outra prioridade é a dívida pre-
videnciária dos municípios trata-
da na extensão da Reforma da Pre-
vidência a Municípios, retirada da
Comissão de Constituição, Justiça
e Cidadania (CCJ) da Câmara dos
Deputados. Esse pleito tem sido re-
forçado pelo presidente da CNM,

Paulo Ziulkoski, e foi um dos des-
taques do discurso dele para os
prefeitos. “A dívida na Presidência
é gigantesca e chega a R$ 1 trilhão.
Essa PEC corrige muita coisa des-
ses débitos”, disse.

Segundo ele, mais de 700 mu-
nicípios têm o CRP judicial. Essa
emenda libera esses municípios.
“O reparcelamento dos precató-
rios, que também está na emenda
sugerida pela CNM, vai ser vincu-
lado de acordo com a dívida do
município e, se houver a extensão
da Reforma da Previdência, a eco-
nomia vai ser muito mais signifi-
cativa. Peça ao seu deputado para
aprovar essa PEC. Vamos lutar
para isso", disse o líder municipa-
lista.

LRF
Outra demanda considerada ur-

gente pelo presidente da CNM é a
aprovação do PLP 141/2024. O tex-
to é essencial para os municípios
que possuem Organizações So-
ciais da Sociedade Civil (OSs). A
proposta sugere alterações na Lei
de Responsabilidade Fiscal (LRF)
para retirar esse tipo de coopera-
ção dos gastos com pessoal a fim
de viabilizar a gestão em cidades
com esse perfil de colaboração.

"Três mil municípios que têm
esse tipo de convênio terão pro-
blemas com a LRF. Precisamos
que seja concluída essa votação",
ressaltou Ziulkoski. Ao mencionar
a LRF, o líder municipalista ainda
complementou: "A CNM atuou
para que o prefeito não fosse con-
denado por qualquer dispositivo
da legislação. A gente trabalhou no
Congresso para que isso ocorresse
em caso de dolo específico, ou
seja, em caso que se comprove que
houve má-fé", informou. O presi-
dente da CNM ainda atualizou os
gestores sobre os pisos do magis-
tério e da enfermagem, os royalties
de petróleo e os programas fede-
rais.

Prioridade é a
aprovação da PEC
da Sustentabilidade
Fiscal, que já teve o
aval do Senado e
aguarda análise 
na Câmara 
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Secretaria da Defesa Social de
Pernambuco monta planejamento
operacional para o jogo Sport x Náutico
deste sábado

Náutico
perto de
efetivar
a SAF

GESTÃO

WILLIAM TAVARES

O Náutico está cada vez mais
próximo de se tornar uma Socie-
dade Anônima de Futebol (SAF).
Ontem, o advogado do clube, Ro-
berto Pimentel, e integrantes da
Comissão de Projetos Estruturan-
tes do Conselho Deliberativo, se
reuniram em São Paulo, com
membros do “Consórcio Timbu”,
grupo que pretende adquirir 90%
das ações da instituição. Do en-
contro, ficou firmado o envio da
proposta vinculante na próxima
semana, com a assinatura poden-
do ocorrer na quarta-feira.

“A reunião atendeu todas nossas
expectativas. O grupo de repre-
sentantes detalhou de forma am-
pla o projeto, com a visão de cur-
to e longo prazo, citando parceiros
que vão participar da SAF e como
serão os pontos envolvendo a rees-
truturação da dívida, planos para
os Aflitos e investimentos no fu-
tebol”, indicou Pimentel.

“Fizemos alguns ajustes na pro-
posta, tirando algumas dúvidas.
Na segunda-feira, vão enviar uma
minuta para a gente observar e de-
pois assinar. Eles também devem
apresentar a proposta ao Conselho
Deliberativo. Nossa ideia é que o
negócio avance ainda em tempo
para alguns investimentos neste
ano”, completou.

Votação
A venda da SAF do Náutico terá

que ser votada posteriormente no
Conselho Deliberativo do clube
para, em seguida, ir para a As-
sembleia Geral de Sócios. 

O modelo apresentado envolve
investimentos ao longo de pelo
menos dez anos, resolução do
passivo, melhorias no CT Wilson
Campos, reforma nos Aflitos e
modernização da sede social. Não
haverá venda de patrimônio.

Segurança
no Clássico

Além da presença do efetivo militar, partida contará com recurso da biometria facial

CÉSAR GABRIEL

A Secretaria de Defesa So-
cial de Pernambuco
(SDS-PE) comunicou

que estão realizando um planeja-
mento operacional para o jogo do
Sport contra o Náutico, deste sá-
bado, na Ilha do Retiro, para ga-
rantir a ordem e a segurança dos
torcedores.

Mesmo com a proibição da pre-
sença da torcida alvirrubra para o
Clássico dos Clássicos, decreta-
da, ontem, pelo desembargador
Fernando Cerqueira dos Santos, do
Tribunal de Justiça de Pernambu-
co (TJPE), a SDS reiterou a segu-
rança. "Estamos preparados para
atuar em casos de crimes, garan-
tindo o cumprimento da legislação
vigente", declarou em nota.

Organizada
Proibidos, a Torcida Jovem do

Leão, principal organizada do
Sport, convocou seus membros
em uma postagem no seu perfil
oficial do Instagram para a partida. 

A geral da sede, frequentada
pela torcida, está com os portões
fechados desde o confronto contra
o Fortaleza, pela Copa do Nordes-
te. Para isso, a organizada rubro-
negra avisou seus membros para
se alocarem a geral do placar. 

Em contato com a Folha de Per-
nambuco, a assessoria do Sport co-
municou que notificou o Ministé-
rio Público de Pernambuco e a

Polícia Militar assim que soube
do movimento, e acrescentou
que não permitirá a entrada de
torcedores trajados em alusão à
torcida organizada.

"O clube está preparado para
cumprir no sábado a determi-
nação de não entrada na Ilha do
Retiro de nenhuma torcedor tra-
jando ou portando qualquer ma-
terial alusivo ao grupo em ques-
tão. Por fim, reiteramos que o
acesso à Ilha do Retiro neste sá-
bado se dará em sua totalidade
através do reconhecimento fa-
cial", relatou em nota. 

A assessoria ainda reforçou o
compromisso do clube com a se-
gurança no jogo.

RICARDO FERNANDES/ FOLHA DE PERNAMBUCO
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E S P O R T E S
N A  T V
Sexta-feira
Futebol
CAMPEONATO ALEMÃO
Augsburg x RB Leipzig

16h30 - SporTV

CAMPEONATO ESPANHOL
Girona x Getafe

17 horas - ESPN4/Disney+

CAMPEONATO ARGENTINO
Banfield x Boca Juniors

20 horas - ESPN4/Disney+

Automobilismo
FÓRMUL A E 
Etapa da Arábia Saudita

9h - BandSports

FÓRMUL A E 
Etapa da Arábia Saudita

13h30 - BandSports

Vôlei
SUPERLIGA FEMININA 
Brusque x Osasco

18h - SporTV2

SUPERLIGA FEMININA
Sesi-Bauru x Sesc RJ Flamengo

20h40 - SporTV2

Golfe
PGA TOUR
Segunda rodada 

18h  - ESPN3/Disney+

Fonte: Estadão Conteúdo

15 21 25
55 58 59

MEGASENA 2828
3010 41

53 69

QUINA 6657

01 04 05 06 07
14 15 16 17 19
20 21 22 23 25

22 32 48 53
54 66 76

LOTOFÁCIL 3319 TIMEMANIA 2206

time do coração:
GUARANI /SP

06 08 14 17
20 29 31

DIA DA SORTE 1027

mês da sorte: Junho

L O T E R I A S

Reforço para o Santa
Com a missão de

fortalecer o ataque
da Cobra Coral,   

Thiago Galhardo
desembarca hoje

pela manhã no
Recife

AYRTON NIÑO E 
MARIA EDUARDA LIMA 

O Santa Cruz está muito
próximo de anunciar
seu novo “camisa 9”.

Chegando para ser a grande refe-
rência técnica do Tricolor em 2025,
Thiago Galhardo desembarca no
Recife na manhã de hoje, como foi
noticiado pelo jornalista Diego
Gondim do Cast Coral e apurado
pela reportagem da Folha de Per-
nambuco.

Após chegar no Recife, o jogador
deve seguir para realizar os exa-
mes médicos e, se tudo ocorrer
bem, assinar contrato com o San-
ta Cruz por dois anos. 

Galhardo chega ao Santa Cruz
sem custo de transferência, já que
oficializou a rescisão de contrato
com o Fortaleza, seu antigo clube.
Apesar de não ter sido oficializado
no Boletim Informativo Diário
(BID), o Tricolor do Pici emitiu
comunicado oficial da saída do

atacante e agradeceu os servi-
ços prestados.

Mais reforços 
Ontem, o Santa Cruz apre-

sentou dois reforços, o zaguei-
ro Hiago Ribeiro e o atacante
Eduardo Tanque. A expectati-
va é que os jogadores sejam re-
gularizados nos próximos dias
e estejam à disposição de Ita-
mar Schülle para o duelo dian-
te do Central. Hiago e Eduardo
vêm dos clubes, Inhumas-GO e
Paraná, respectivamente. 

Chegando com contrato até o
fim da Série D, Hiago terá como
desafio arrumar um lugar entre
a dupla Matheus Vinícius e
William Alves. O atleta se mos-

Jogador chega sem custo de transferência, já que oficializou rescisão com o Fortaleza

trou preparado. “Eu estava atuan-
do, a parte física não seria um em-
pecilho para estrear, ficando ao cri-
tério do professor Itamar."

Por outro lado, Eduardo terá um
'caminho mais livre', já que atual-

mente o time está sem uma refe-
rência no ataque. “Acredito no
meu potencial, sou um atleta for-
te fisicamente, gosto de bolas al-
çadas na área, vou dividir e brigar
por todas as oportunidades."

MATEUS LOTIF/FEC
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AFLITOS
LP 284 APART. C/ 65 M 2 QT
ST, WC SOC SL P/ 02 AMB.,
COZ, VAR 1 VG, ELEV, ARM, S/
FESTA, PISC, PLAY R$ 360
MIL, ACEIT. FINANC, FONE -
99191-9003/ CRECI 9355J

ARRUDA
LP373 OTIMO APTO C/70M,
3 QTS, SALA P /02 AMB, WC
SOC, VAR, COZ, 1VG TODO
COM ARM, R$ 230MIL, AC.
FINANC FONE - 991919003/
CRECI 9355J

CANDEIAS

2 QTS, SENDO 1 STE. 2 AND,
1 PARALELA AV. BERNAR -
DO VIEIRA DE MELO. RS
260,000.00. F. 81.99704-5593

2 QUARTOS, SENDO 1 SU -
ITE. 2 AND, 1 PARALELA AV.
BERNAR D O  V I E I R A  D E
ME LO. RS 260,000.00. TEL.
81.99704-5593

JARDIM BRASIL II

OPORTUNIDADE IMPERDI-
VEL, PARA MORAR E INVE-

STIR, VENDO DUAS CASAS
PELO PREÇO DE UMA, AM -
BAS NO MESMO TERRENO.
A 1ª COM 2Q, SEN DO UM
SUITE, SALA, WC SOCIAL,
COZ, TERRAÇO, GARAGEM
COBERTA, CERAMICA, LAJE,
PRONTA PARA MORAR. A
2ª COM: 1 QUAR, SALA, WC,
COZ E TERRAÇO, PRONTA
PARA ALUGAR. PREÇO R$

198.000,00. LIGAR FONE:
9.9945.4478, DIRETO COM
O PROPRIETARIO.

BARR. SIRINHAÉM
PRECISAMOS PARA VEN -
DER NOS SEGUINTES LO -
TEAMENTOS: MART. SOL,
SANTO ALEIXO E AVER O
MAR. F: 997045593

PIEDADE
79X25. ESQUINA 50M ASF.
EXCELENTE LOCALIZA-
CAO. R$950MIL. F: 997045593

CANDEIAS
2.100 M2, ESQUINA NAS -
CENTE, EXCELENTE LOCALI -
ZACAO. RUA AS FAL TADA. R$
1.600.000,00. F: 9.9704-5593
1.530 M2; MURADO, EXCE-
LENTE LOCALIZACAO, LO -
TEAMENTO ABDO CA BUS. RS
1.450,00. F. 81.99704-5593

JABOATÃO
PRAZERES. 1.674 M2, AV.BAR-
RETO MENEZES. SERVE P/
GAL PAO, SUPERMERCADO
ETC. R$ 2.200,00 MIL. FONE:
997045593

OUTROS
TEM INTERESSE EM COM-
PRAR FUSCA BEM CON-
SERVADO NO VALOR DE
15 A RS20.000,00. F. 81.99380-
9898
TEM INTERESSE EM COM-
PRAR FUSCA BEM CON-
SERVADO NO VALOR DE
15 A RS20.000,00. F. 81.99380-
9898
JOAO PESSOA (PB) - ENSE -
ADA DO GARAÚ, BEIRA
MAR, 15X30. NEGÓCIO UR-
GENTE. LIGAR TELEFONE.
81.99704-5593.
JOAO PESSOA (PB) - EN-
SEADA DO GARAÚ, BEIRA
MAR, 15X30. NEGÓCIO UR-
GENTE. LIGAR F. 81.99704-
5593.
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CLASSIFICADOS FOLHAdePERNAMBUCO
Recife, sexta-feira, 14  de fevereiro de 2025

Terrenos
IMÓVEIS

Vendem-se

USINA CENTRAL OLHO D’ÁGUA S.A.
CNPJ/MF nº 11.797.222/0001-01 NIRE 2630.00.4117-1

CVC"FC"CUUGODNGKC"IGTCN"GZVTCQTFKPıTKC TGCNK\CFC"GO"33"FG"HGXGTGKTQ"FG"4247
1. Data, Hora e Local: Realizada em 11 de fevereiro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da USINA CENTRAL OLHO D’ÁGUA S.A., localizada na Cidade de Camutanga, Estado de Pernambuco, Zona Rural, s/n, CEP 55.930-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, pa-
rágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, à fl. 76. 3. Mesa: Presidente: Sr. Gilberto Carvalho Tavares de Melo, Secretária: Sra. Maria Vir-
gínia Tavares de Melo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a realização da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, em série única, com garantia real e com garantia adicional fidejussória, da Companhia, no valor total de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) (“Emissão” e “Notas Comerciais Escriturais”, respectivamente), as quais serão
objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”), da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021 (“Lei
14.195”), e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”) e nos termos do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real e Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático, da Usina Central Olho D’Água S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a OLI-
VEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão dos titulares das Notas Comerciais Escriturais (“Titulares das Notas Comerciais Escriturais”
e “Agente Fiduciário”, respectivamente) e ainda, na qualidade de fiadores, a M&N PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.905.440/0001-08 (“M&N Participações” ou “Fiador PJ”) e GILBERTO CARVALHO TAVARES DE MELO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 349.306.554-04
(“Sr. Gilberto” ou “Fiador PF” e, em conjunto com o Fiador PJ, os “Fiadores” e “Termo de Emissão”, respectivamente); (ii) a outorga e constituição, em favor dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, representados pelo Agente Fiduciário, de garantia real, na modalidade de Alienação Fiduciária de Imóveis (conforme definida abaixo), nos termos da Es-
critura Pública de Alienação Fiduciária (conforme definida abaixo); (iii) a autorização à diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, conforme aplicável, para praticar(em) todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e da Oferta, podendo, inclusive, mas não se limitando a, (iii.a) formalizar e efetivar a contratação da
instituição intermediária líder, integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, responsável pela distribuição das Notas Comerciais Escriturais (“Coordenador Líder”), do Agente Fiduciário, do assessor legal e dos demais prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como o Escriturador (conforme termo a ser
definido no Termo de Emissão), o Agente de Liquidação (conforme termo a ser definido no Termo de Emissão), a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos, conforme aplicável; e (iii.b) discutir, negociar e definir os termos e condições, ob-
servado o disposto nas deliberações desta assembleia, da Emissão, da Oferta e das Notas Comerciais Escriturais, bem como celebrar o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), o Termo de Emissão, da Escritura Pública de Alienação Fiduciária (conforme definida abaixo) e seus eventuais aditamentos, conforme aplicável, e ainda todos os de-
mais documentos pertinentes e necessários à realização da Emissão e da Oferta, tais como declarações, requerimentos, termos, dentre outros, observado o disposto nas deliberações desta assembleia, conforme o caso; e (iv) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores, conforme aplicável,
para a realização da Emissão e da Oferta. 5. Deliberações: Instalada a assembleia e após análise dos itens constantes na ordem do dia, os acionistas, aprovaram por unanimidade de votos e sem ressalvas, reservas ou restrições: (i) nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a realização da Emissão e da Oferta, terão as seguintes ca-
racterísticas e condições principais: (a) Número da Emissão: A Emissão objeto do Termo de Emissão constitui a 1ª (primeira) emissão de Notas Comerciais Escriturais da Companhia; (b) Séries: A Emissão será realizada em uma única série; (c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) na Data
de Emissão (conforme definida abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (d) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será aquela prevista no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (e) Quantidade de Notas Comerciais Escriturais Emitidas: Serão emitidas 100.000 (cem mil) Notas Comerciais Escri-
turais; (f) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (g) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emissão, o prazo das Notas Comerciais Escriturais será de 2.556 (dois mil e quinhentos e cinquenta e seis) dias
corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, na data a ser indicada no Termo de Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais ou de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), ou de Oferta de Resgate Ante-
cipado (conforme definida abaixo) da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, nos termos do Termo de Emissão; (h) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados pela Companhia por meio das Notas Comerciais Escriturais serão utilizados para os tratos culturais e a manutenção
da atividade agroindustrial da Emitente;  (i) Depósito para Distribuição Primária, Negociação Secundária e Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais Escriturais serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liqui-
dada financeiramente por meio da B3; e (ii) a negociação, observado o disposto no Termo de Emissão, no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na
B3; (j) Procedimento de Distribuição: As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, em regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, com a intermediação do Coordenador Líder, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Rito de Re-
gistro Automático, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real e Garantia Adicional Fidejussória, da 1ª (Primeira) Emissão da Usina Central Olho D’Água S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, os Fiadores e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). O plano de distri-
buição seguirá o procedimento descrito no artigo 49 da Resolução CVM 160 (“Plano de Distribuição”), conforme previsto no Contrato de Distribuição. Para tanto, o Coordenador Líder organizará a colocação das Notas Comerciais Escriturais perante os Investidores Profissionais (conforme termo a ser definido no Termo de Emissão) que desejarem efetuar
investimentos nas Notas Comerciais Escriturais, a seu exclusivo critério; (k) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a data da primeira integralização das Notas Comerciais Escriturais (“Data de Início da Rentabilidade” e “Data da Primeira Integralização”, respectivamente); (l) Preço de
Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na Data da Primeira Integralização, e nas demais integralizações acrescidas da Remuneração, calculada pro rata temporis a partir da Data da Primeira In-
tegralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3; (m) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Notas Comerciais Escriturais: As Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais Escri-
turais será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme termo a ser definido no Termo de Emissão), na qualidade de responsável pela escrituração das Notas Comerciais Escriturais, e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por
esta extrato em nome do Titular de Notas Comerciais Escriturais, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais; (n) Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Notas Comerciais Escriturais não será atualizado mone-
tariamente; (o) Remuneração das Notas Comerciais Escriturais: Sobre o Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Notas Comerciais Escriturais, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over
extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento)
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Notas Comerciais Escriturais, desde a Data
de Início da Rentabilidade, ou Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais (conforme definida abaixo) imediatamente anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais em questão, data de pagamento por vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento Anteci-
pado (conforme definido abaixo) ou na data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais Escriturais (conforme definido abaixo), o que ocorrer primeiro (exclusive). A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula prevista no Termo de Emissão; (p) Pagamento da Remuneração: O pagamento efetivo da Remuneração
das Notas Comerciais Escriturais será feito (i) em parcelas semestrais a partir da Data de Emissão, nas datas a serem indicadas no Termo de Emissão; (ii) na data da liquidação antecipada resultante do vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais em razão da ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo);
e/ou (iii) na data em que ocorrer o resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais, conforme previsto no Termo de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). O pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais será feito pela Companhia aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, de acordo com
as normas e procedimentos da B3; (q) Amortização do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais e de amortização extraordinárias decorrente de Amortização Extraordinária Facultativa, de resgate antecipado total decorrente de Res-
gate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos no Termo de Emissão e na legislação aplicável, o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais será amortizado semestralmente, a partir do 36º (trigésimo sexto) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, conforme cronograma indicado no Termo de
Emissão (cada data ali indicada, uma “Data de Pagamento da Amortização”);  (r) Garantias: Com o objetivo de assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento de todas (a) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela Companhia e/ou pelos Fiadores, do Valor Total da Emissão, conforme o caso, da Remuneração, do valor devido em caso
de resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais, dos Encargos Moratórios (conforme definido abaixo) e dos demais encargos, relativos às Notas Comerciais Escriturais e à Fiança (conforme definida abaixo), quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais, ou de vencimento
antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, conforme previsto no Termo de Emissão; (b) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações assumidas pela Companhia e/ou pelos Fiadores nos termos do Termo de Emissão, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou in-
denizações, desde que comprovadas, bem como as obrigações relativas ao agente de liquidação, ao escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (c) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os detentores das Notas Comerciais Escriturais venham a
desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição e manutenção das Garantias (conforme definida abaixo), bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais, efetivamente comprovados, incidentes sobre a excussão das Garantias (conforme definida abaixo) (“Obrigações Garantidas”), serão outorgados as se-
guintes garantias: (1) Garantia Real. Para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento das Obrigações Garantidas, as Notas Comerciais Escriturais contarão com a seguinte garantia real (“Garantia Real”): (1.a) Alienação Fiduciária de Imóvel. A Companhia constituirá, em benefício do Agente Fiduciário, alienação fiduciária dos imóveis objeto das matrí-
culas n° 1.627, 1.626, 4.137, 4.138, 4.139 e 4.140, dos Cartórios de Registro de Imóveis das Comarcas de Aliança e Nazaré da Mata, Estado de Pernambuco (Alienação Fiduciária de Imóveis”), conforme identificados na “Escritura Pública de Constituição de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças”, a ser lavrado pelo cartório de registro
de imóveis competente (“Escritura Pública de Alienação Fiduciária”). (2) Garantia Fidejussória. Os Fiadores, prestam, em caráter irrevogável e irretratável, a fiança, obrigando-se, solidariamente entre si e com a Companhia, de forma conjunta, sem divisão, limitação ou benefício de ordem, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Titulares de Notas
Comerciais Escriturais, como fiadores e codevedores solidários, principais pagadores e solidariamente responsáveis por todas as Obrigações Garantidas, renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 371, 821, 824, 827, 829,
830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844 da Lei nº 10.406, de 10 janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”) e artigos 130 e 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), assim como pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas previstas no Termo de Emissão, independentemente de
notificação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida (“Garantia Fidejussória” ou “Fiança” e, em conjunto com a Garantia Real, as “Garantias”). (s) Local de Pagamento e Local de Emissão: Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais Escriturais serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso:
(i) os procedimentos adotados pela B3, para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Notas Comerciais Escriturais que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3. Para todos os fins e efeitos legais, o local de emissão das Notas Comerciais Escri-
turais será o município de São Paulo, Estado de São Paulo; (t) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais e do disposto no Termo de Emissão, ocorrendo atraso imputável à Companhia no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, o valor em atraso ficará sujeito, inde-
pendentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento)
ao mês sobre o montante devido e não pago, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); (u) Repactuação Programada: As Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de repactuação programada; (v) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Notas Comerciais Escriturais por valor igual ou inferior
ao Valor Nominal Unitário, desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observadas as regras estabelecidas na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022 (“Aquisição
Facultativa”); (w) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar o resgate antecipado da totalidade das Notas Comerciais Escriturais (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), por meio de comunicação individual enviada aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, conforme aplicável, ou pu-
blicação pela Companhia de anúncio dirigido aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, nos termos do Termo de Emissão, em ambos os casos, com cópia para o Agente Fiduciário, para a B3 e para a ANBIMA, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar o Resgate Antecipado Facultativo Total (“Comunica-
ção de Resgate Antecipado”); (x) Amortização Extraordinária: A Companhia reserva-se o direito de, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, de forma unilateral, promover a amortização extraordinária facultativa das Notas Comerciais Escriturais (“Amortização Extraordinária Facultativa”), de acordo com os procedimentos previstos no Termo de Emissão,
por meio de comunicação individual enviada aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, conforme aplicável, ou publicação pela Companhia de anúncio dirigido aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, nos termos do Termo de Emissão, em ambos os casos, com cópia para o Agente Fiduciário, para a B3 e para a ANBIMA, com, no mínimo, 3 (três)
Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar a Amortização Extraordinária (“Comunicação de Amortização Extraordinária”); (y) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, a partir da Data de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado, endereçada para a totalidade dos Titulares
de Notas Comerciais Escriturais, sendo assegurada a todos os Titulares de Notas Comerciais Escriturais igualdade de condições para aceitar o resgate das Notas Comerciais Escriturais por eles detidas. A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada de acordo com as condições a serem previstas no Termo de Emissão (“Oferta de Resgate Anteci-
pado”); (z) Vencimento Antecipado: Observados os termos do Termo de Emissão, as Notas Comerciais Escriturais e todas as obrigações constantes no Termo de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, na ocorrência de qualquer dos eventos a serem previstos no Termo de Emissão (“Eventos de Vencimento Antecipado”); (aa) Classifica-
ção de Risco: Não será contratada agência de classificação de risco da Oferta; e (bb) Demais Condições: Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão e às Notas Comerciais Escriturais serão tratadas no Termo de Emissão. (ii) a outorga e constituição, em favor dos Titulares das Notas Comerciais, da Alienação Fiduciária de
Imóveis, nos termos da Escritura Pública de Alienação Fiduciária; (iii) a autorização à diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, conforme aplicável, para praticar(em) todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e da Oferta, podendo, inclusive, mas não se limitando a, (a) formalizar e efetivar a contratação do Coor-
denador Líder, do Agente Fiduciário, do assessor legal e dos demais prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como o Escriturador, o Agente de Liquidação, a B3, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os resMpectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos, conforme aplicável; e (b)
discutir, negociar e definir os termos e condições, observado o disposto nas deliberações desta assembleia, da Emissão, da Oferta e das Notas Comerciais Escriturais, bem como celebrar o Contrato de Distribuição, o Termo de Emissão e a Escritura Pública de Alienação Fiduciária e seus eventuais aditamentos, conforme aplicável, e ainda de todos os de-
mais documentos pertinentes e necessários à realização da Emissão e da Oferta, tais como declarações, requerimentos, termos, dentre outros, observado o disposto nas deliberações desta assembleia, conforme o caso; e (iv) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores, conforme aplicável, para a rea-
lização da Emissão e da Oferta. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual,
após reaberta a sessão, tendo seguido todas as formalidades legais, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Camutanga/PE, 11 de fevereiro de 2025. Mesa: Presidente: Sr. Gilberto Carvalho Tavares de Melo, Secretária: Sra. Maria Virginia Tavares de Melo.  Acionistas: M&N PARTICIPAÇÕES S.A. (representado por Sra.
Maria Virgínia Tavares de Melo) e GILBERTO CARVALHO TAVARES DE MELO. A presente ata é cópia fiel da original lavrada no livro de Registro de Atas das Assembleias Gerais Nº 05, nas fls. 24 a 30. Mesa: Gilberto Carvalho Tavares de Melo - Presidente; Maria Virgínia Tavares de Melo - Secretária. Certifico o Registro em 11/02/2025. Arquivamento
20259732575 de 11/02/2025 Protocolo 259732575 de 11/02/2025 NIRE 26300041171. Nome da empresa USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A. Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx. Chancela 147987045973009.

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
1º Público Leilão: 17/02/2025, às 10:40hs / 2º Público Leilão: 18/02/2025, às 10:40hs  

1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 329.568,92 (trezentos e 
vinte e nove mil, quinhentos e sessenta e oito reais e noventa e dois centavos); 2º PÚBLICO 
LEILÃO - VALOR: R$ 210.372,25 (duzentos e dez mil, trezentos e setenta e dois reais e vinte e 
cinco centavos)

Apartamentos
IMÓVEIS

Vendem-se
Casas
IMÓVEIS

Vendem-se

Negócios
OPORTUNIDADES
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